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AUToRIzAÇÃo pau cApruRA, coLETA E TRANSPoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N" O7O/2023

INTERESSADO: P E F TRANSPORTES LTDA

E\DEREÇo PARA conntspoloÊxctA: Av. Abiurana. n" 1799. Distrito lndustrial [.

Manaus/AM.

CNPJ/CPF:13.564.310/000261 INSCRTÇÃo ESTADLAL:

FoNr.: (92) 36i5-6879 PRocEssoNo: 1466912022-50

Tipo: I'auna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. Gisele, S,N'. Distrito Industrial II, Manaus/AM.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegetal.

ne Sf lX^cÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: matâ âdjacente ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento méd ico-veterinário serào destinado paÍa CLÍNICA VEtgRnÁnta
ANIMED localizada na Rua Silva Alvarenga, 129, Parque l0 de Novembro, Manaus - AM,69055-220 e

informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TECNICA:

FoRMAÇÂo CPF

Sérgio Holanda da Silva Biólogo 1t911816-D 027.277.412-00

EQUIPE

03 MAI M

Rosa Marie eira Geissler Juliano Marcos V
Di raT nlcâ Diretor Preslde_\ te í'

Esta Autorizrçlo é composla de 6 reslriçôes e/ou coÍüições conslantes no verso, cujo nâo cumprimento/atendimento sujeitará ! sua
invalidaçâo e/ou as penalidades pÍevistas em normas.
O uso irrcgulaÍ desta Àutorizrslo implica na sua câssâção. b€m como nas sônçôes previstas ns legislsção;
Esla Áútorizrçlo nào conlém emendas ou l-asuns:
Esta Aütoriziçlo deve permanecer no local de açào pâra efeilo de fiscalização.

www.ipaam.âm.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍan.com/@ipaamam
Íacebook.corn/@ipâamAM

gabinête@ipaam.am. gov.br
Fonei(gz) 2123-6721 I 21234731
Av Mario Ypiranga, 3280, PaÍque Dez
Manaus - AM
CEP: 69050{30 IDAAM

riisô.üro d. ttor.co tunbiánrál

^a

ID. CONSELHO

PETRECHOS: caixas de contenção: sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORÍZAÇÂO: l2 meses a pârtir da data de emissão,

Mânaus-AM.

de Souzâ

ATENÇÃO:



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" O7O/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a açâo é de inteira responsabilidade do interessado. devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato oconidoi

2. Esta Autorização nâo permite: captura,/coleta,/transpone/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprieuírio; Captura./coletatransporte/soltura de espécies em unidades de conservaçâo
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão adminisrador
competente; coleta de material biológico por técnicos nâo listados nesta autorização; exportação de material
biológico: acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o periodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o termino da Supressão Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu.a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressâo um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas compensatórias para

Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


